
 

 

 

Projeto de Lei Municipal n°. 07/2020                                      de 14 de Fevereiro de 2020. 

Vereador: Geraldo Pimenta 

 

 

“Dispõe sobre criação do Centro de Educação de 

Jovens e Adultos instalado na cidade de Caldas 

Novas e dá outras providências”. 

 

 

                         Art. 1° - Fica criado o Centro de Educação de Jovens e Adultos  

denominado Professora ONILDES DE FÁTIMA DA ROCHA, com sede na Praça das 

Nações Unidas, Setor São José, no município de Caldas Novas – Goiás. 

 

                        Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

GERALDO PIMENTA 
Presidente da Mesa 

Vereador - PP 

 

 

                        

 

 


